
INFORMAÇÃO 
 
Cursos de Treinador UEFA C (Grau I) e UEFA B (Grau II) de Futebol e Futsal. 
 
 
 
No início de cada nova época, a Associação de Futebol de Leiria avalia, planeia e abre inscrições para a realização 
de cursos de treinador de Futebol e Futsal, segundo o Plano Nacional de Formação de Treinadores do IPDJ, e as 
diretrizes da Federação Portuguesa de Futebol. 
Após alguns anos de vigência da Lei nº 40/2012, de 28 de agosto, foi necessário ajustar a lei à realidade do 
sistema desportivo de forma mais eficiente e qualificada. Foram realizados ajustamentos e em março de 2020, 
entrou em vigor a Lei nº 106/2019 de 6 de setembro. 
 
A reestruturação do Plano Nacional de Formação de Treinadores no que concerne aos graus de formação 
mantem os quatro graus de Treinador na ascensão da carreira profissional, sendo os graus I e II administrados 
pelas associações regionais de futebol e os grau III e IV da responsabilidade da FPF. 
 
As principais mudanças na reestruturação do PNFT levadas a cabo em 2019 prendem-se, fundamentalmente, 
com: 

 Alterações dos conteúdos com matrizes curriculares diferentes na Componente Geral, em particular no 
grau I; 

 Alterações no regulamento para o estágio profissional; 
 Aplicação de mecanismos facilitadores de carreira dual; 
 Agilização de acesso e progressão na carreira de treinador aos atletas de elevado nível; 

 
Estas alterações promoveram alterações nos referenciais de Formação Geral, de responsabilidade do IPDJ e já 
aprovados, na Formação Específica e na Formação Estágio, cujos referenciais são da responsabilidade da FPF, 
segundo as normas da Convenção de Treinadores da UEFA, mas carecem de aprovação do IPDJ. 
 

A AF Leiria aguarda a aprovação dos referenciais de formação, o que deve ocorrer nos próximos meses, para 
abrir inscrições aos cursos de treinador de grau I e grau II, nas variantes de Futebol e Futsal, 

Para que eventuais candidatos possam estar devidamente documentados e preparados para cumprir os 
requisitos necessários à inscrição num curso de treinador, informamos que logo que possível serão abertas 
inscrições que só serão aceites no cumprimento integral dos requisitos obrigatórios. 

Preenchimento online de ficha de inscrição e envio obrigatório por email para o Gabinete de Formação 
(formacao@afleiria.com) os seguintes documentos: 

• digitalização do CC, acompanhada de declaração que autoriza a utilização dos dados constantes do 
mesmo é permitida para fins formativos;  

• apresentação de diploma ou declaração de responsabilidade em como possui habilitações académicas 
adequadas (obrigatória entrega de documento até à conclusão do curso);  

• nos cursos de grau I Idade mínima 18 anos (à data da emissão do Diploma de Qualificações); 
• escolaridade mínima obrigatória à data de emissão do Diploma de Qualificações: 

          12º ano para nascidos a partir de 1/1/2003  
            9º ano para nascidos entre 1/1/1981 e 31/12/2002;  
            6º ano para nascidos entre 1/1/1967 e 31/12/1980; 
            4º ano para nascidos até 31/12/1966. 
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• descrição ou informação sobre o currículo desportivo como jogador (não é critério obrigatório ter sido 
praticante); 

• digitalização de fotografia atual e com nitidez;  
 
 

• Para os candidatos a treinadores de grau II, além dos requisitos anteriores, devem ainda enviar: 
• diploma ou certificado de habilitações académicas equivalente ao 12º ano; 
• diploma de Treinador UEFA”C” – grau I;  
• TPTD – Título Profissional de Treinador de Desporto válido na data de inscrição, mantendo o mesmo 

válido até final do estágio; 
• Diplomas de participação em Ações de Formação Contínua, correspondentes a 5 horas por cada ano pós 

a obtenção de Diploma UEFA C, formação UEFA; 
• Desempenho, pelo menos, de um ano ou uma época desportiva com duração mínima de seis meses de 

exercício efetivo de treinador de desporto de grau I. 

 
• Os candidatos a realizar apenas a formação estágio através de Reconhecimento de Competências, 

devem cumprir todos os requisitos anteriores e enviar cópia do Certificado de Reconhecimento de 
Competências - CRC; 

• cópia do diploma de Treinador UEFA”C” – grau I;  
• cópia do TPTD válido na data de inscrição, mantendo o mesmo válido até final do estágio; 

 
 
Os CRITÉRIOS DE SELEÇÃO dos candidatos serão os definidos pelos regulamentos a aprovar pela Federação 
Portuguesa de Futebol e ANTF, e serão divulgados na data de abertura das inscrições. 
 
As inscrições para cada curso são limitadas a número mínimo de candidatos, e a número máximo de 30 
candidatos por curso, que serão selecionados em função dos critérios indicados e registados no regulamento 
de cada curso. 
 
A AFLeiria solicitará a realização de tantos cursos quantos os necessários para satisfazer o número de candidatos 
inscritos.  
 
As aulas são em regime pós-laboral, de participação presencial obrigatória, e realizadas entre as 19.45 (20.00) e 
as 23.45 (24.00) horas em Leiria, às segundas e quartas-feiras, eventualmente aos sábados de manhã com 
especial incidência no curso de grau II. 
 
Face ao contexto que vivemos,  na eventual necessidade de realização de aulas on line será essa informação 
reportada aquando da abertura de inscrições. 
 
A presença nas aulas é obrigatória, não há justificação de faltas, podendo os formandos faltar no máximo a 10% 
das horas previstas em cada formação. 
 
A Formação Estágio é parte integrante do curso de treinador, e é o desenvolvimento supervisionado em 
contexto de treino e direção de uma equipa para consolidar as competências técnicas, relacionais e 
organizacionais aprendidas.  
O estágio decorre num clube desportivo de prática reconhecida pela Entidade Formadora e pode ser uma 
escolha do estagiário.   
 
Para mais esclarecimentos contactar o Gabinete Técnico: via email gabtecnico@afleiria.com / telemóvel 964 320 
106 ou formacao@afleiria.com. 
 
 
 

Leiria, 01 de setembro de 2020 
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